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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 
	

N2 	1.176/83 

de 14 de novembro de 1953 

"Autoriza o Executivo Municipal a assumir o 132  

Salário de 1983 e uma subvenção de /////////// 

C.4 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros),/ 

mensalmente, a partir de Janeiro/1934, sa Fund. 

Santarritense de Saúde e Assist. Social". 

1 

A Camara Municipal de Santa Rita do Sapucaí Decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autori-

zado a assumir o pagamento do 132  salário dos funcionários do Hospi-

tal Antônio Moreira da Costa, Exercício de 1983, bem como uma subven 

çao mensal de 5 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), 'a Fund./ 

Santarritense de SaUe.e Assist;ncisa Social, a- partir de Janeiro de/ 

1984. 

Art. 22  - Fica facultado ao Poder Executivo usar, pa-

ra fins desta lei, recursos da Resdrva de Contingencia, a serem esta 

belecidos no orçamento de 1984. 

II 	

, 	 - 
trará esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 14 

noveznhro de; 1983 

REL. WGÉRIO TOLEDO RENNó 	ANTÓNIO ROBERTO nE 

- 	- 	- Chefe de vabinetc - 

- Secretario - 

Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contrario, en-/ 
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